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NULIDADE.,” CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
IMPROCEDENCIA.

No.curso do procedimento fiscal, o sujeito passivo teve diversas oportunidades
de apresentar documentos e esclarecimentos a fiscalizacdo. Ademais, a fase
litigiosa do procedimento administrativo somente se instaura com a
impugnacao do sujeito passivo ao lancamento ja formalizado.

N&o ha que se falar em cerceamento de defesa quando o contribuinte tem
acesso a todas as informacdes necessarias a compreensdao das razbes que
levaram a autuacdo, tendo apresentado impugnacdo e recurso voluntario em
que combate todos os fundamentos do auto de infracéo.

Considerando a extensa e detalhada Impugnacdo bem como o recurso
apresentado pela recorrente, restou comprovado o exercicio do contraditério e
da ampla defesa sendo, portanto, improcedentes as alegacdes de cerceamento
do direito de defesa e de nulidade do procedimento fiscal.

NULIDADE DA DECISAO DE 1a INSTANCIA. INEXISTENCIA.

O julgador ndo estd obrigado a rebater todos os argumentos trazidos no
recurso, nem a esmiucar exaustivamente seu raciocinio, bastando apenas
decidir fundamentadamente, entendimento ja pacificado neste Conselho.

Hipotese em que o ac6rddo recorrido apreciou de forma suficiente o0s
argumentos da impugnacgdo e as provas carreadas aos autos, ausente vicio de
motivagdo ou omissdo quanto a matéria suscitada pelo contribuinte, ndo ha que
se falar em nulidade do acordéo recorrido.

FALTA DE CIENCIA PREVIA E DE PRESENCA DE ADVOGADO.
JULGAMENTO PELA DRJ. INEXISTENCIA DE NULIDADE.

Consoante regra o art. 25 do Decreto n° 70.235/72, com a redacdo dada pela
MP n° 2.158-35/01, os julgamentos de primeira instancia do contencioso
tributario federal serdo realizados no ambito das DRJ, 6rgdos de deliberacéo
interna, sem a participacdo das partes ou previsao de ciéncia prévia da data da
sessdo, sem que isso acarrete prejuizo a defesa, a qual é conferida a devida
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 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. IMPROCEDÊNCIA.
 No curso do procedimento fiscal, o sujeito passivo teve diversas oportunidades de apresentar documentos e esclarecimentos à fiscalização. Ademais, a fase litigiosa do procedimento administrativo somente se instaura com a impugnação do sujeito passivo ao lançamento já formalizado.
 Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o contribuinte tem acesso a todas as informações necessárias à compreensão das razões que levaram à autuação, tendo apresentado impugnação e recurso voluntário em que combate todos os fundamentos do auto de infração.
 Considerando a extensa e detalhada Impugnação bem como o recurso apresentado pela recorrente, restou comprovado o exercício do contraditório e da ampla defesa sendo, portanto, improcedentes as alegações de cerceamento do direito de defesa e de nulidade do procedimento fiscal.
 NULIDADE DA DECISÃO DE 1a INSTÂNCIA. INEXISTÊNCIA.
 O julgador não está obrigado a rebater todos os argumentos trazidos no recurso, nem a esmiuçar exaustivamente seu raciocínio, bastando apenas decidir fundamentadamente, entendimento já pacificado neste Conselho.
 Hipótese em que o acórdão recorrido apreciou de forma suficiente os argumentos da impugnação e as provas carreadas aos autos, ausente vício de motivação ou omissão quanto à matéria suscitada pelo contribuinte, não há que se falar em nulidade do acórdão recorrido.
 FALTA DE CIÊNCIA PRÉVIA E DE PRESENÇA DE ADVOGADO. JULGAMENTO PELA DRJ. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE.
 Consoante regra o art. 25 do Decreto n° 70.235/72, com a redação dada pela MP n° 2.158-35/01, os julgamentos de primeira instância do contencioso tributário federal serão realizados no âmbito das DRJ, órgãos de deliberação interna, sem a participação das partes ou previsão de ciência prévia da data da sessão, sem que isso acarrete prejuízo à defesa, à qual é conferida a devida oportunidade de formular suas razões e carrear provas, motivo pelo qual não há falar em nulidade.
 QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. PREVISÃO NA LEI COMPLEMENTAR 105/2001. CONSTITUCIONALIDADE.
 A Lei Complementar 105/2001 permite a quebra do sigilo por parte das autoridades e dos agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. Constitucionalidade da Lei Complementar 105/2001 reconhecida pelo RE 601.314 (julgamento realizado nos termos do art. 543-B da Lei 5.869/73).
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
 Caracterizam-se como omissão de rendimentos, por presunção legal, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 Tratando-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos, a autoridade lançadora exime-se de provar no caso concreto a sua ocorrência, transferindo o ônus da prova ao contribuinte. Somente a apresentação de provas hábeis e idôneas pode refutar a presunção legal regularmente estabelecida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
     Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
  
  (documento assinado digitalmente)
          Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator
 
  Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
   Trata-se de Recurso Voluntário contra acórdão da DRJ Juiz de Fora, que julgou o lançamento procedente. 
 O lançamento ocorreu em face de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, no ano-calendário 2004. 

 Impugnação às fls. 125/142.
O sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário (fls.176/187) em face do Acórdão de fls. 162/171, alegando, em síntese:
 - Os recursos considerados pela Fiscalização para embasar o lançamento têm origem em empréstimos e dinheiro em poder do contribuinte, nos termos seguintes. 
a) Depósito de R$ 100.000,00: Empréstimo de R$ 40.000,00; Empréstimo de R$ 32.000,00; Dinheiro em poder do contribuinte;
b) Depósito de R$ 17.000,00: Empréstimo de R$ 17.000,00;
c) Depósito de R$ 8.000,00: Dinheiro em poder do contribuinte.
- A Fiscalização não aceitou o dinheiro em poder do contribuinte como justificativa para os depósitos, o que é absurdo. Uma vez que o contribuinte deve declarar o valor que detém em espécie, como como consequência, o numerário deve ser aceito para justificar outros fatos econômicos.
- Em relação aos empréstimos afirma que constaram da sua Declaração de Ajuste Anual, bem como juntou aos autos contrato e declaração do mutuante. Trata-se de documento particular com força probatória que não pode ser desconsiderada pelo Fisco.
Por fim, requer o cancelamento da autuação. 
_
É o relatório.
 Daniel Melo Mendes Bezerra, Conselheiro Relator
 Admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche aos demais requisitos de admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.

Omissão de Rendimentos

 O recorrente alega que o acórdão recorrido não acolheu os argumentos apresentados em impugnação, oportunidade em que renova as alegações para análise desse colegiado.
 De início, faz-se necessário esclarecer que o que se tributa, no presente processo, não são os depósitos bancários, como tais considerados, mas a omissão de rendimentos por eles representada. Os depósitos bancários são apenas a forma, o sinal de exteriorização, pelos quais se manifesta a omissão de rendimentos objeto de tributação.
 
 Os depósitos bancários se apresentam, num primeiro momento, como simples indício da existência de omissão de rendimentos. Entretanto, esse indício se transforma na prova da omissão de rendimentos, quando o contribuinte, tendo a oportunidade de comprovar a origem dos recursos aplicados em tais depósitos, se nega a fazê-lo, ou não o faz satisfatoriamente.

No caso concreto, a Fiscalização considerou como não comprovados os seguintes depósitos em contas bancárias de titularidade do recorrente: 31/05/2004 - R$ 8.000,00, 30/09/2004 - R$ 100.000,00 e 31/12/2004 - R$ 17.000,00. 

A justificativa apresentada para o depósito de R$ 100.000,00 é de que R$ 40.000,00 e R$ 32.000,00 são provenientes de empréstimos e o valor de R$ 28.000,00 era de recurso em poder do contribuinte. Todavia, tal alegação não guarda sintonia com os fatos apurados pela Fiscalização, que no dia 30/09/2004, constatou a existência de depósitos nos valores de R$ 99.839,12 em cheque e R$ 160,88 em espécie, na conta do Banco Mercantil do Brasil S/A.

 Como se vê, os argumentos apresentados pelo recorrente não têm liame entre a existência de supostos empréstimos e valores em espécie, com o cheque de quase R$ 99,839,12 depositado em conta corrente, nem muito menos a quantia de R$ 160,80.

No que versa acerca do depósito de R$ 17.000,00, em sede de impugnação foi alegado que seria um valor que o contribuinte detinha em seu poder. Na fase recursal, apresenta a justificativa que seria proveniente de um empréstimo. Referida inovação argumentativa não é possível, em face do necessário prequestionamento, razão pela qual não conheço das razões recursais especificamente em relação a esse tocante.

Em relação ao depósito de R$ 8.000,00 afirma que era um recurso que tinha em seu poder. Nada impede que os contribuintes detenham dinheiro em espécie, entretanto, a origem do recurso necessariamente deve ser comprovada. Quanto a este depósito, considero que, também, não resta comprovada a origem.

 Não comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o dever/poder de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis e omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do princípio da legalidade que rege a administração pública, cabendo ao agente tão somente a inquestionável observância do diploma legal. 
Em que pese o esforço argumentativo do recorrente para afastar a presunção de omissão de rendimentos estabelecida pelo art. 42 da Lei n° 9.430/1996, a alegação tem que ser comprovada de maneira individualizada, o que não ocorreu no presente caso. 
Os valores tributados são os que carecem de comprovação e que, nos termos do artigo 42, da Lei 9.430/96, presumem-se como omissão de rendimentos:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§ 3° Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I- os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II- no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
§ 4° Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.

Como já mencionado, de acordo com disposto no art. 42 da Lei n° 9.430/96, é necessário comprovar individualizadamente a origem dos recursos, identificando-os como decorrentes de renda já oferecida à tributação ou como rendimentos isentos ou não tributáveis. Cabe ao recorrente comprovar a origem dos valores que transitaram por sua conta bancária, não sendo suficiente alegações e indícios de prova sem correspondência com os valores lançados.
 Destarte, a tese do recorrente não merece prosperar. A presunção estabelecida pelo art. 42 da Lei n° 9.430/96 só poderá ser afastada através de documentos hábeis e idôneos, não bastando a mera alegação ou apresentação de documentos, que não se prestam para comprovar a origem dos valores depositados na conta corrente do sujeito passivo.
Assim, em razão da ausência de comprovação das origens dos valores que transitaram na conta do sujeito passivo, não merece reforma a decisão recorrida.
Conclusão
Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, para negar-lhe provimento.
   (documento assinado digitalmente)
 Daniel Melo Mendes Bezerra
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oportunidade de formular suas razdes e carrear provas, motivo pelo qual ndo ha
falar em nulidade.

QUEBRA DE SIGILO BANCARIO. PREVISAO NA LEI
COMPLEMENTAR 105/2001. CONSTITUCIONALIDADE.

A Lei Complementar 105/2001 permite a quebra do sigilo por parte das
autoridades e dos agentes fiscais tributarios da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios, quando houver processo administrativo instaurado
ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados
indispensaveis pela autoridade administrativa competente. Constitucionalidade
da Lei Complementar 105/2001 reconhecida pelo RE 601.314 (julgamento
realizado nos termos do art. 543-B da Lei 5.869/73).

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA.

Caracterizam-se como omissdo de rendimentos, por presuncao legal, os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida em institui¢ao
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica, regularmente intimado,
ndo comprove, mediante documentacao habil e idénea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacoes.

Tratando-se de uma presuncédo legal de omissdo de rendimentos, a autoridade
langadora exime-se de provar no caso concreto a sua ocorréncia, transferindo o
onus da prova ao contribuinte. Somente a apresentacdo de provas habeis e
idoneas pode refutar a presuncao legal regularmente estabelecida.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Fofano dos Santos, Savio Saloméo de Almeida Nobrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra acordao da DRJ Juiz de Fora, que julgou o
lancamento procedente.
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O lancamento ocorreu em face de omissdo de rendimentos caracterizada por
depdsitos bancérios com origem ndo comprovada, no ano-calendario 2004.

Impugnacéo as fls. 125/142.

O sujeito passivo apresentou Recurso Voluntario (fls.176/187) em face do
Acordao de fls. 162/171, alegando, em sintese:

- Os recursos considerados pela Fiscalizacdo para embasar o lancamento tém
origem em empréstimos e dinheiro em poder do contribuinte, nos termos seguintes.

a) Depésito de R$ 100.000,00: Empréstimo de R$ 40.000,00; Empréstimo de R$
32.000,00; Dinheiro em poder do contribuinte;

b) Depdsito de R$ 17.000,00: Empréstimo de R$ 17.000,00;
c) Depésito de R$ 8.000,00: Dinheiro em poder do contribuinte.

- A Fiscalizacdo ndo aceitou o dinheiro em poder do contribuinte como
justificativa para os depdsitos, o que é absurdo. Uma vez que o contribuinte deve declarar o valor
gue detém em espécie, como como consequéncia, 0 numerario deve ser aceito para justificar
outros fatos econdmicos.

- Em relacdo aos empréstimos afirma que constaram da sua Declaracdo de Ajuste
Anual, bem como juntou aos autos contrato e declaracdo do mutuante. Trata-se de documento
particular com forca probatdria que ndo pode ser desconsiderada pelo Fisco.

Por fim, requer o cancelamento da autuagao.

E o relatério.

Voto

Daniel Melo Mendes Bezerra, Conselheiro Relator
Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche aos demais requisitos de
admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.

Omissdo de Rendimentos

O recorrente alega que o acérddo recorrido ndo acolheu o0s argumentos
apresentados em impugnacdo, oportunidade em que renova as alegagdes para analise desse
colegiado.

De inicio, faz-se necessario esclarecer que o que se tributa, no presente processo,
ndo sdo os depositos bancarios, como tais considerados, mas a omissao de rendimentos por eles
representada. Os depo6sitos bancérios sdo apenas a forma, o sinal de exteriorizacdo, pelos quais se
manifesta a omissao de rendimentos objeto de tributacao.

Os depdsitos bancarios se apresentam, num primeiro momento, como simples
indicio da existéncia de omissao de rendimentos. Entretanto, esse indicio se transforma na prova
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da omissao de rendimentos, quando o contribuinte, tendo a oportunidade de comprovar a origem
dos recursos aplicados em tais depdsitos, se nega a fazé-lo, ou néo o faz satisfatoriamente.

No caso concreto, a Fiscalizagdo considerou como ndo comprovados 0s seguintes
depdsitos em contas bancéarias de titularidade do recorrente: 31/05/2004 - R$ 8.000,00,
30/09/2004 - R$ 100.000,00 e 31/12/2004 - R$ 17.000,00.

A justificativa apresentada para o deposito de R$ 100.000,00 é de que R$
40.000,00 e R$ 32.000,00 séo provenientes de empréstimos e o valor de R$ 28.000,00 era de
recurso em poder do contribuinte. Todavia, tal alegacdo ndo guarda sintonia com os fatos
apurados pela Fiscalizacdo, que no dia 30/09/2004, constatou a existéncia de depdsitos nos
valores de R$ 99.839,12 em cheque e R$ 160,88 em espécie, na conta do Banco Mercantil do
Brasil S/A.

Como se Vvé, os argumentos apresentados pelo recorrente ndo tém liame entre a
existéncia de supostos empréstimos e valores em espécie, com o cheque de quase R$ 99,839,12
depositado em conta corrente, nem muito menos a quantia de R$ 160,80.

No que versa acerca do depdsito de R$ 17.000,00, em sede de impugnagéo foi
alegado que seria um valor que o contribuinte detinha em seu poder. Na fase recursal, apresenta
a justificativa que seria proveniente de um empréstimo. Referida inovacdo argumentativa nao €
possivel, em face do necessario prequestionamento, razdo pela qual ndo conheco das razdes
recursais especificamente em relacdo a esse tocante.

Em relacdo ao depdsito de R$ 8.000,00 afirma que era um recurso que tinha em
seu poder. Nada impede que os contribuintes detenham dinheiro em espécie, entretanto, a origem
do recurso necessariamente deve ser comprovada. Quanto a este depdsito, considero que,
também, ndo resta comprovada a origem.

N&o comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o dever/poder de
considerar os valores depositados como rendimentos tributadveis e omitidos na declaracdo de
ajuste anual, efetuando o langcamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro
modo, ante a vinculacdo legal decorrente do principio da legalidade que rege a administracdo
publica, cabendo ao agente tdo somente a inquestionavel observancia do diploma legal.

Em que pese o esfor¢o argumentativo do recorrente para afastar a presuncao de
omissdo de rendimentos estabelecida pelo art. 42 da Lei n° 9.430/1996, a alegacdo tem que ser
comprovada de maneira individualizada, o que ndo ocorreu no presente caso.

Os valores tributados sdo os que carecem de comprovagdo e que, nos termos do
artigo 42, da Lei 9.430/96, presumem-se como omissdo de rendimentos:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo hébil e id6nea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

8§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela institui¢do financeira.
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§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de célculo dos impostos e contribuicdes a que estiverem sujeitos,
submeter-se-d0 as normas de tributacdo especificas previstas na legislacdo vigente a
época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que ndo serdo considerados:

I- os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou juridica;

I1- no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatorio,
dentro do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

§ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no més em
que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a época em que
tenha sido efetuado o crédito pela instituicdo financeira.

Como ja mencionado, de acordo com disposto no art. 42 da Lei n° 9.430/96, é
necessario comprovar individualizadamente a origem dos recursos, identificando-os como
decorrentes de renda jé& oferecida a tributacdo ou como rendimentos isentos ou nao tributaveis.
Cabe ao recorrente comprovar a origem dos valores que transitaram por sua conta bancaria, nao
sendo suficiente alegacdes e indicios de prova sem correspondéncia com os valores lancados.

Destarte, a tese do recorrente ndo merece prosperar. A presuncdo estabelecida
pelo art. 42 da Lei n°® 9.430/96 s6 podera ser afastada através de documentos hébeis e iddneos,
ndo bastando a mera alegacdo ou apresentacdo de documentos, que ndo se prestam para
comprovar a origem dos valores depositados na conta corrente do sujeito passivo.

Assim, em razdo da auséncia de comprovacdo das origens dos valores que
transitaram na conta do sujeito passivo, ndo merece reforma a deciséo recorrida.

Concluséao

Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, para negar-lhe
provimento.

(documento assinado digitalmente)

Daniel Melo Mendes Bezerra



